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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023 /2017 

 
 

O Município de Doutor Ricardo - RS, torna público que a Comissão Municipal de Licitações, reunir-se-á 

no dia 05 de julho de 2017, às 09:00 horas, no Setor de Licitações, no Centro Administrativo, sito na 

RS/332, Km 21, nº 3.699, Centro, no Município de Doutor Ricardo - RS, fone (51) 3612-2008, para 

receber propostas e documentação para a contratação de empresa para a prestação de serviços 

continuados de limpeza, higienização e conservação, em regime de empreitada por preço global, 

conforme Termo de Referência (ANEXO I). Cópia do Edital no site www.doutorricardo.rs.gov.br e 

informações pelo telefone acima no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h.  

 

 
 

 
 

CATEA MARIA BORSATTO ROLANTE 

PREFEITA MUNICIPAL DOUTOR RICARDO - RS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.doutorricardo.rs.gov.br/
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2017 

 

O MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO-RS, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 042, de 05 de junho de 2009, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 O objeto desta licitação é contratação de empresa para a prestação de serviços continuados de limpeza, 
higienização e conservação, em regime de empreitada por preço unitário, conforme Termo de Referência 
(ANEXO I) deste Edital, bem como os demais anexos, que integram esta licitação, independentemente de 
transcrição ou anexação e que devem ser obedecidos para a execução do objeto. 
1.2 A prestação dos serviços compreende além dos postos de serviço, o fornecimento de uniformes e 
equipamentos de proteção individual necessários à sua execução, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no ANEXO I deste Edital. 
 
2. DATA, HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO. 
Data:   05/07/2017 
Horário:  09:00 h 
Local: Sala de Reuniões da Secretaria de Administração no Centro Administrativo Municipal, na RS/332, 
no Km 21, nº 3.699, Centro. 
 
3. DA VISTORIA 
3.1 A licitante deverá, obrigatoriamente, vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil 
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto a Secretaria Municipal de Administração, 
pelo telefone (51) 3612-2008. 
 
4. DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO 
4.1 Estão impedidas de participar de qualquer fase deste procedimento licitatório pessoas físicas ou jurídicas 
que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:  
a) Não comprovarem sua condição de empresa legalmente constituída, e não demonstrarem, através de seu 
contrato e/ou estatuto social, que o objeto da empresa é compatível com o objeto da presente licitação; 
b) Estiverem cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por este Município;  
c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
d) Estiverem sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, ou, ainda, sob regime de recuperação judicial;  
e) Consórcios ou grupo de empresas seja qual for à forma de constituição;  
f) Autor do projeto, básico ou executivo; 
g) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
h) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
i) Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 
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5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1 Poderão participar todas as empresas interessadas, que comprovarem possuir os requisitos exigidos neste 
Edital, que tenham especificado, como objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Edital.  
5.2 Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
5.3 Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo 
relacionada, em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação pela Prefeitura poderá ser 
efetuada com antecedência junto ao setor de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Doutor Ricardo - 
RS. 
 
6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 Na sessão pública para recebimento das propostas e documentação da habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido 
de documento que o credencie a participar deste certame, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente.  
6.2 O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) Em se tratando de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado ou; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade 
por ações ou; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil 
ou; 
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País ou; 
a.5) registro comercial, se empresa individual. 
b) Em casos de representação o credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
procuração, devidamente reconhecida em cartório, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 
1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 
outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para praticar atos pertinentes ao 
certame, em nome da proponente, ou; 
b.1) termo de credenciamento específico, conforme modelo (ANEXO II) do presente Edital, que comprove a 
existência dos necessários poderes para praticar atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. 
6.3 Deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto, contrato social, ou documento equivalente 
e da última alteração estatutária ou contratual, devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.  
Nota (1): Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de 
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins 
deste procedimento licitatório. 
Nota (2): A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 5.2 deverá ser apresentada fora dos 
envelopes. 
6.4 Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas etapas desta 
licitação e a responder por sua representada, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital. 
6.5 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.  
6.6 Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante fazer-
se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
6.7 O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar, por meio de 
instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais 
atos do certame. 
6.8 O Licitante que desejar nomear representante/preposto para todos os atos, inclusive para a assinatura de 
contratos e/ou aditivos deverá apresentar Instrumento de Procuração. 
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7. DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
7.1 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Capitulo 5, deverão no ato do credenciamento 
(fora dos envelopes) apresentar documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3º da LC 123/2006). 
Nota (3): Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica. 
7.1.1 O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
7.2 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte, bem como a cooperativa, deverão apresentar toda 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, conforme determina o Artigo 43 da LC 123/2006. 
7.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado o prazo 
de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7.4 A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
7.5 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do 
artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 
previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 
7.6 As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e no art. 34, da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, desde que também apresentem, no ato do credenciamento (fora dos envelopes) documento oficial que 
comprove essa condição.  
Nota (4): Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, além de todos os documentos previstos neste Edital. 
7.7 A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO  
 
8.1 Os Envelopes referentes à PROPOSTA FINANCEIRA e aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos pelo Pregoeiro em Sessão Pública marcada para o dia, horário e local, fixados neste Edital, em 02 
(dois) envelopes distintos e lacrados, contendo, em sua parte externa e frontal, contendo os seguintes dizeres:  
 

MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO - RS 
Edital de Pregão Presencial nº 023/2017 

Envelope n 01 - PROPOSTA FINANCEIRA 
Proponente (nome completo da empresa) 

 

MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO - RS 
Edital de Pregão Presencial nº 023/2017 

Envelope n 02 - DOCUMENTAÇÃO 
Proponente (nome completo da empresa) 

 
8.2 Será admitido o encaminhamento dos envelopes, antecipadamente, mediante recebimento na Secretaria 
Municipal de Administração – Setor de licitações, desde que entregues de segunda a sexta-feira, em dias úteis, 
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das 09h às 11h e das 14h às 17h e até a data e horário designados para a sessão pública de abertura dos 
envelopes de propostas e documentação. 
8.2.1 Nessa hipótese, os dois envelopes devidamente identificados nas condições referidas no subitem 8.1, 
conjuntamente com a documentação de credenciamento, deverão ser acondicionados em INVÓLUCRO ÚNICO, 
endereçado diretamente ao Pregoeiro, com a seguinte indicação: 
 
AO PREGOEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR RICARDO – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES 
RS 332, Km 21, nº 3699, Centro, CEP 95967-000, Doutor Ricardo - RS 
Pregão Presencial Nº 23/2017 
Sessão em _____/____/2017, às ____ horas 
 

8.2.2 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas NÃO GERARÃO EFEITOS 
COMO PROPOSTA, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade sobre o não recebimento 
dos mesmos. 
8.2.3. A empresa que efetuar o encaminhamento dos envelopes da forma acima: 
a) renunciará o direito de formular lances, bem como o direito de recorrer ao final da sessão e, 
eventualmente, de desempatar a licitação, se for microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa; 
b) renunciará qualquer questionamento/pronunciamento acerca dos atos ocorridos na sessão de abertura 
de licitação; 
c) será totalmente responsável pelo encaminhamento; acompanhamento do recebimento dos envelopes ao 
destinatário acima referido; pelo conteúdo dos envelopes encaminhados; entre outros atos relativos à 
fiscalização do encaminhamento e recebimento dos envelopes em seu destino final. 
8.3 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de 
nenhuma licitante retardatária. 
 
9. DO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA FINANCEIRA 
9.1 A proposta deverá ser entregue dentro do ENVELOPE Nº 01, podendo ser datilografada, digitada ou 
impressa por qualquer meio mecânico ou eletrônico e apresentada, em uma única via, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas deverão estar sequencialmente numeradas e rubricadas, e a 
última assinada pelo representante legal da licitante, e dela deverão constar:  
a) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
b) Declaração expressa de que o preço proposto inclui todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos 
sociais, e todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, ferramentas, lucro, 
seguros e demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa dos 
serviços discriminados no Termo de Referência e especificações (ANEXO I). 
c) Proposta financeira, conforme modelo (ANEXO IX). 
d) A licitante deverá indicar a conta bancária, endereço, telefone e e-mail. 
 
10. DA PROPOSTA 
10.1 A licitante deverá consignar de forma expressa o valor GLOBAL MENSAL e ANUAL DA PROPOSTA, 
conforme proposta financeira (ANEXO IX).  
10.2 Somente será aceita cotação em moeda nacional, isto é, em Real (R$), em algarismo arábico e também por 
extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos.  
10.3 É estabelecido o preço total máximo de R$ 262.829,39 (duzentos e sessenta e dois mil oitocentos e 
vinte e nove reais e trinta e nove centavos), para a contratação dos serviços objeto do presente Edital.  
10.4 A apresentação da Planilha de Custo e Formação de Preços, será obrigatória na proposta inicial, sob pena 
de desclassificação da proposta. 
 
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, à autora da oferta de valor de 
menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento), relativamente à de menor preço, poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos 
itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 
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11.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
11.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 
11.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação 
da ordem de oferta dos lances. 
11.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida 
a ordem prevista nos itens 11.3 e 11.4. 
11.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30 segundos (trinta segundos) para apresentar nova proposta. 
11.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
11.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais). 
11.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades constantes no item 31 deste edital. 
11.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da 
licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido 
o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 
11.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço total estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido preço melhor. 
11.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
11.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados 
em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 
11.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 
vencedora a licitante que ofertar o menor preço global da proposta, desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.  
11.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) contiverem opções de preços alternativos; 
c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos dos itens 8 
e 9; 
e) apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
Nota (5): Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório. 
11.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
11.15 Da sessão pública do pregão presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 
11.16 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações 
acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município, conforme subitem 
33.4 deste Edital. 
11.17 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
12.1 O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL.  
12.2 Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico específico na 
área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo. 
 
13. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
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13.1 Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os documentos a seguir 
listados: 
13.1.1 Habilitação Jurídica 
a) Carteira de identidade dos sócios; 
b) Registro Comercial, no caso de empresa Individual; 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades 
Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.  
Nota (6): os documentos das alíneas “b” e “c”, deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
 
13.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; compatível com o objeto do Edital; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outro equivalente na forma da Lei. 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.  
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
Nota (7): As Certidões Negativas de Débitos relativos às contribuições previdenciárias (INSS) e Fazenda 
Federal poderão ser apresentada a certidão unificada em conformidade com a Portaria conjunta RFB/PGFN nº 
1751 de 02.10.2014. 
 
13.1.3 Qualificação Técnica 
a) 01 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m):   
a.1) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 
objeto desta licitação. 
Nota (8): Os atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no 
âmbito de sua atividade econômica principal especificada no contrato social registrado na junta comercial 
competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil - RFB.  
 
13.1.4 Qualificação Econômica - Financeira 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
b) Apresentação de índices contábeis, os quais serão calculados pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 
LC= AC 
        PC 
 
LG = AC+RLP 
         PC+ELP 
 
SG = AT 
    PC + ELP 
 
Onde: 

LC = Liquidez Corrente 
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LG = Liquidez Geral 
SG = Solvência Geral 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
PELP = Passível Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 
Os valores para tais indicadores são: 
LC => 1,00  
LG => 1,00  
SG => 1,00  

c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
13.2 Todos os documentos a apresentar, deverão estar dentro do prazo de validade neles indicados pelo órgão 
expedidor. Na falta dessa indicação expressa, somente serão considerados válidos aqueles expedidos nos 90 
(noventa) dias anteriores à data da realização desta licitação, exceto para os Atestados Técnicos e ressalvadas 
hipóteses da Licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior, mediante indicação de 
norma legal pertinente. 
 
14. DECLARAÇÕES - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
14.1 Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação conforme modelo (ANEXO V);  
14.2 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme 
modelo (ANEXO VI). 
14.3 Declaração que cumpre plenamente os requisitos da habilitação e entrega os envelopes contendo a 
indicação do objeto e do preço oferecidos (ANEXO VII). 
Nota (09): As Declarações que não tenham sido assinadas por sócio administrador deverão ser acompanhadas 
de Procuração, que conceda poderes ao signatário. 
Nota (10): As Declarações deverão ser transcritas em papel timbrado da empresa licitante. 
 
15. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
15.1 Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando sua regularidade;  
15.2 Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos.  
15.3 Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a habilitação das 
licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 
15.4 Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão e fixar as licitantes o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimados os vícios apontados para 
cada licitante, conforme determina o artigo 48, §3° da Lei Federal nº 8.666/93, mantendo-se a classificação das 
propostas e lance verbais.  
15.5 Da suspensão da sessão pública de realização do Pregão será lavrada ata circunstanciada com todos os 
vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe 
de Apoio.  
15.6 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente 
os licitantes ou representantes credenciados. 
15.7 Os envelopes com sinal de violação ou não lacrados não serão recebidos pela Comissão. 
15.8 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de 
preços apresentados. 
15.9 O conteúdo do envelope será rubricado pelos membros da Comissão do Pregão e pelos licitantes presentes 
ou por seus representantes. 
15.10 Em todos os atos públicos serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelo Pregoeiro, pela Equipe de 
Apoio e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 
 
16. DOS RECURSOS 
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16.1 A intenção de recorrer deverá ser motivada, verbalmente, no final da sessão, após a declaração do 
vencedor pelo Pregoeiro, devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas 
razões (motivação), que serão registrados em ata. 
16.2 O Pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem não tem 
poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser 
consignada em ata. 
16.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
16.4 Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante poderá juntar, no prazo de 
03 (três) dias, contados do dia subsequente à realização do pregão, memoriais contendo razões que reforcem os 
fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não 
impugnados na sessão.  
16.5 As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar suas 
contrarrazões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, contado do encerramento do prazo do 
recorrente para a apresentação das razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
16.6 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
16.7 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 
Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à 
vencedora. 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17.1 Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade competente 
para que se proceda à devida homologação e consequente adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 
17.2 Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta adequada ao 
desconto ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação 
realizada na audiência pública do Pregão. 
17.3 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Administração, poderá ser solicitada 
prorrogação geral da referida validade a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo. 
17.4 No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o Contrato, vindo a decair do direito a execução do 
objeto dessa licitação, a Prefeitura Municipal de Doutor Ricardo poderá revogá-la, ou convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições 
em que a primeira classificada teria sido contratada.  

 
18. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
18.1 O Administração Pública, através do Setor de Licitações convocará oficialmente ao adjudicatário, durante a 
validade da sua proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
18.2 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
ad8judicatário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
18.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o referido documento no prazo e condições 
estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou 
revogar está Licitação, sem prejuízo de pena de multa, no valor de 10% do valor do contrato e da cominação 
prevista no artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93.  
18.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
18.5 O disposto neste item não se aplica aos licitantes convocados nos termos do artigo 64, § 2º da Lei Federal 
nº 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, 
inclusive quanto ao prazo e preço. 
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18.6 Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento e início da abertura dos envelopes, sem a solicitação 
ou a convocação de que tratam os itens 18.1 e 18.2, respectivamente, os licitantes ficam liberados dos 
compromissos assumidos. 
 
19. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DA VIGÊNCIA  
19.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura do contrato, 
com eficácia após a publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, até o máximo de 60 (sessenta) 
meses. 
19.1.1 A prorrogação da vigência será efetuada mediante termo aditivo, a cada 12 (doze) meses, desde que 
atendidos todos os requisitos abaixo: 
a) prestação regular dos serviços; 
b) não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais; 
c) manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 
d) manutenção da vantagem econômica do valor do contrato para a Administração; e  
e) concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 
19.2 A execução contratual terá início a partir da emissão da assinatura do contrato. 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
20.1 A CONTRATADA deverá entregar nota fiscal e/ou fatura correspondente até o último dia do mês da 
prestação de serviços. 
20.2 O pagamento será efetuado, conforme os preços apresentados na proposta, mediante a apresentação da 
nota fiscal e/ou fatura correspondente, visada e aceita pela fiscalização, até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, com o devido processo de empenho.  
20.3 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou a 
outro servidor designado para esse fim. 
20.4 As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão estar de acordo com os valores unitários e totais 
constantes na planilha da proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de transcrição ou 
anexação. 
20.5 Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome da 
Contratada. 
20.6 Deverão ser entregues, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor 
responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de 
originais, dos seguintes documentos: 
a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
e) Guias de pagamento do INSS, SEFIP com protocolo de envio, guias de pagamento do FGTS, referente ao 
mês anterior ao da prestação de serviços. 
20.7 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA. 
20.8 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação, sem que isso 
gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos moratórios. 
20.9 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o 
serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 
20.10 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato. 
 
21. DA AUTORIZAÇÃO E DA DESPESA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
21.1 A realização desta licitação encontra-se autorizada no Processo Administrativo nº 054/2017. 
21.2 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados na dotação 
orçamentária a seguir discriminada:  
ATIVIDADE: 2007 
CATEGORIA: 339037 
RECURSO: 0001 
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ATIVIDADE: 2060 
CATEGORIA: 339037 
RECURSO: 0040 
 
ATIVIDADE: 2090 
CATEGORIA: 339037 
RECURSO: 0001 
 
ATIVIDADE: 2013 
CATEGORIA: 339037 
RECURSO: 0001 
 
 
22. DA SUBCONTRATAÇÃO 
22.1 É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 
 
23. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
23.1 Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que 
haja interesse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
24. DOS REAJUSTES 
24.1 Na hipótese de prorrogação do Contrato após 12 (doze) meses de vigência, o mesmo poderá ser 
reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA-IBGE). 
24.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
24.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente. 
 
25. DA FISCALIZAÇÃO 
25.1 A fiscalização do recebimento da execução dos serviços contratados será realizada por servidor designado 
através de Portaria, cabendo o acompanhamento, controle, aceitação dos mesmos conforme deverá constar nas 
Notas Fiscais/Faturas, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não 
atenderem ao especificado. 
25.2 A presença da fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos praticados no 
desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, que 
responderá única e integralmente pela execução dos serviços. 
25.3 A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer empregado da Contratada, que não corresponder à 
confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 
notificação. 
 
26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
26.1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
26.2 A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Presencial nº 
023/2017, deve: 
26.2.1 nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 
26.2.2 manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 
26.2.3 responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, 
vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 
Poder Público; 
26.2.4 respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 
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26.2.5 responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou ainda 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 
26.2.6 comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
26.2.7 fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de 
verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 
26.2.8 arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execução do serviço objeto deste contrato; 
26.2.9 refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados 
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
26.2.10 manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo 
representante da CONTRATANTE; 
26.2.11 recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos 
serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida; 
26.2.12 realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus 
empregados;  
26.2.13 manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 
26.2.14 cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela 
fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos 
empregados; 
26.2.15 coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 
26.2.16 administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
26.2.17 assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;  
26.2.18 instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 
26.2.19 registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências havidas, permitindo ao CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência; 
26.2.20 cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 
26.2.21 responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da prestação de serviços, por 
meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem 
como nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime extraordinário; 
26.2.22 pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, 
exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 
26.2.23 responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
26.2.24 responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
26.2.25 responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
26.2.26 responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
26.2.27 fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas 
normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-
los, bem como manter nas dependências da Prefeitura Municipal membros da CIPA (Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes), quando exigido pelas normas de segurança do trabalho. 
26.3 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste 
contrato. 
26.4 Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários concernentes a este 
contrato, fica a CONTRATANTE autorizada a deduzir das faturas devidas os valores referentes aos salários, 
auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 
26.4.1 Os valores a que se refere o item 26.4 deverão ser depositados judicialmente. 
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27. A CONTRATADA deverá, se solicitada previamente pela CONTRATANTE, executar os serviços em dias e 
horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga 
horária semanal estabelecida e aquela prevista no dissídio da categoria envolvida. 
27.1 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
27.2 a subcontratação para a execução do objeto deste contrato. 
 
28. DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
28.1 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, 
a CONTRATADA deverá entregar a Secretaria de Administração, a documentação a seguir relacionada: 
28.2 Documentação adicional: 
28.2.1 No prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pelo fiscal do contrato: 
a) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como 
tomador o Órgão contratante: cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) empregado(s) de qualquer mês da 
prestação dos serviços ou ainda dos respectivos comprovantes de depósitos bancários; 
b) Os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, auxílio-alimentação, etc.), a que 
estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
c) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem previstos em lei; 
d) Outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da CONTRATADA. 
28.3 Documentação obrigatória para o início e o término da execução contratual, ou em caso de 
admissão/demissão de empregados: 
28.3.1No primeiro mês da prestação dos serviços:  
a) até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos empregados, contendo nome completo, 
cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF; 
a.1) Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da prestação de serviços de funcionários 
não inclusos na relação. 
b) Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à FISCALIZAÇÃO. 
c) até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, ou após a admissão de novo empregado, cópias 
autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais da CTPS dos empregados admitidos 
para a execução dos serviços, devidamente assinada, e dos exames médicos admissionais dos empregados da 
CONTRATADA. 
28.3.2 Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), ou 
após a demissão de empregado, apresentar a documentação adicional abaixo relacionada, acompanhada de 
cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas de originais: 
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado demitido. 
 
29. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
29.1 A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Presencial nº 
023/2017, deve: 
29.2 prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 
ou preposto da CONTRATADA; 
29.3 promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes; 
29.4 colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e outros 
pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
29.5 efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato; 
29.6 exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 
29.7 comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 
29.8 observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e 
nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários. 
 
30. DA GARANTIA CONTRATUAL 
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30.1 O Contratado deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data 
de entrega do protocolo da via assinada do contrato de prestação de serviços, comprovante de prestação de 
garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor anual do contrato, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; ou  
a.1) A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada no Banco BANRISUL em conta específica, 
com correção monetária, em favor do Prefeitura Municipal de Doutor Ricardo. 
b) seguro-garantia, modalidade “Garantia de Obrigações Contratuais do Executor, do Fornecedor e do Prestador 
de Serviços – Setor Público”; ou 
c) fiança bancária. 
30.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% 
(dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 
30.3 Caso não apresente a garantia contratual no prazo definido no subitem 30.1, o Contratado incorrerá em 
descumprimento contratual ensejando, processo administrativo dado o contraditório e a ampla defesa, podendo 
a avença ser rescindida caso não haja regularidade da obrigação assumida. 
 
31. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
31.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, de acordo com os artigos 78 e 79 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações. 
 
32. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
32.1 Em caso de inadimplência, a licitante vencedora estará sujeito às seguintes penalidades: 
32.1.1 Multa: 
a) Pelo atraso injustificado no início e/ou no fornecimento na execução dos serviços, nos prazos previstos neste 
Edital, será aplicada multa moratória na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor mensal 
do contrato, até 30 (trinta) dias de atraso. Após esse prazo, a multa poderá ser calculada sobre o valor total do 
contrato. Contudo, a qualquer momento, em decorrência do atraso, poderá, justificadamente, rescindir o contrato 
e/ou imputar à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
b) Pela não prestação dos serviços ou não prestação dos serviços a contento, sem justa causa, será aplicado 
multa na razão de até 15% (quinze por cento) do valor do contrato, podendo, também, ser rescindido o contrato 
e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
c) Quando da reincidência em irregularidades notificadas pelo Município, sem a pronta adequação, será aplicada 
a multa correspondente a infração cometida conforme subitens anteriores, acrescido de 50% (cinquenta por 
cento) do valor da multa, podendo, ainda, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena 
prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
d) Pela apresentação de documentação falsa, retardamento na execução do objeto, não manutenção da 
proposta, comportamento inidôneo e fraude ou falha na execução do contrato poderá ser rescindido o contrato 
e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo, neste caso, ser aplicada multa de até 30% sobre o valor 
total contratado;  
e) Pelo descumprimento das normas relativas à segurança do trabalho, será aplicada multa na razão de 2% 
(dois por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, conforme a gravidade da infração 
cometida pela licitante vencedora, podendo, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 
(vinte e quatro) meses. 
32.2 As multas a que aludem as cláusulas anteriores não impedem que o Município rescinda unilateralmente o 
contrato ou aplique, também, outra das penalidades previstas. 
32.3 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada da garantia, quando 
prestada, ou dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município e, se for o caso, cobrada judicialmente. 
32.4 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Contratado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
33. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
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33.1 Fica assegurado ao Município de Doutor Ricardo, o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, 
revogar a presente Licitação, por interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 
suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização. 
33.2 A anulação do Pregão induz à do contrato. 
33.3 A autoridade competente poderá ainda, anular a presente Licitação por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 
 
34. DA IMPUGNAÇÃO 
34.1 É facultado a qualquer cidadão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar, por escrito, os termos 
do presente Edital, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 
34.2 A impugnação interposta deverá ser protocolizada no Setor de Licitações. 
34.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
34.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, data de, exclusivamente, por meio 
eletrônico, via e-mail: licitacoes@doutorricardo.rs.gov.br. 
 
35. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
35.1 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus anexos, bem como todas as 
instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes 
que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta 
licitação. 
35.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
35.3 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 
35.4 É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
35.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
35.6 A licitante vencedora submete-se às exigências, descontos e/ou retenções exigidos pelo INSS, IR e ISS. 
35.7 O Edital e seus anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Rodovia RS 332, KM 21, nos 
dias úteis, no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h. Os referidos documentos, também, 
estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico www.doutorricardo.rs.gov.br. 
35.8 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do Edital e de seus anexos, o valor se limitará 
ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei Federal n° 
8.666, de 1993. 
35.9 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio com base nas disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
35.10 Fica eleito o Foro de Encantado - RS, com renúncia dos demais por mais privilegiado que sejam, para 
dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação, bem como do contrato a ser celebrado, depois de esgotadas 
todas as vias administrativas. 
35.11 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone (51) 3612-
2008 e e-mail: licitacoes@doutorricardo.rs.gov.br. Se referentes a condições específicas para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no 
endereço indicado para recebimento das propostas, no máximo em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura da Licitação. As licitantes que tiverem eventuais dúvidas na interpretação dos termos deste 
Edital serão atendidas durante o expediente da Prefeitura Municipal de Doutor Ricardo, até 05 (cinco) dias úteis 
antes da data marcada para a abertura da Licitação, no Setor de Licitações, sito no Centro Administrativo 
Municipal, na Rodovia RS 332, KM 21, Doutor Ricardo-RS. A licitante interessada poderá adquirir cópia do 
presente Edital junto à Secretaria de Administração do Município. 
35.12 Integram este Edital os seguintes ANEXOS: 
- Anexo I – Termo de Referência; 

mailto:licitacoes@doutorricardo.rs.gov.br
mailto:licitacoes@doutorricardo.rs.gov.br
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- Anexo II – Orçamento estimativo; 
- Anexo III – Planilha de composição de custos e formação de preços dos postos de serviço 
- Anexo IV – Modelo de credenciamento específico; 
- Anexo V – Modelo de Declaração de superveniência de fato impeditivo para habilitação 
- Anexo VI – Modelo de Declaração de cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal  
- Anexo VII – Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
- Anexo VIII – Modelo opcional de renúncia ao prazo recursal; 
- Anexo IX - Proposta Financeira; 
- Anexo X - Minuta do Contrato. 
 
 
Doutor Ricardo - RS, 21 de junho de 2017. 

 

 

 

CATEA MARIA BORSATTO ROLANTE 

PREFEITA MUNICIPAL DOUTOR RICARDO - RS 

 

 

Este Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 023/2017, foi revisado em na data de 19 de junho de 2017, e está de acordo 

com a legislação, ressalvado quanto ao objeto, uma vez que este exame desborda da análise jurídica. Segue Minuta de Contrato. 

Publique-se. 

 
 

SEBASTIÃO LOPES ROSA DA SILVEIRA 
    Assessor Jurídico 
   OAB/RS 25.753 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 O presente Termo de Referência tem como objetivo estabelecer as condições para a contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços continuados de limpeza, higienização e conservação nas dependências das 
secretarias municipais, que compreenderá, além dos postos de serviço, o fornecimento de uniformes e 
equipamentos e proteção individual necessários à execução dos serviços, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos nos Anexos deste Edital. 
 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços continuados de 
limpeza, higienização e conservação nas dependências das secretarias municipais. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1 Atualmente verifica-se uma tendência da Administração Pública em reconhecer a importância da realização 
dessas atividades por empresas especializadas, pois com isso, desincumbem servidores de atribuições que, 
apesar de relevantes, podem ser desenvolvidas perfeitamente por meio de prestação de serviços terceirizados. 
Os serviços terceirizados demandados destinam-se à realização de atividades materiais instrumentais ou 
complementares necessários ao bom funcionamento da Administração Pública e, apesar de suas atribuições 
(limpeza, higienização e conservação) serem inerentes de cargos de seu quadro de pessoal, o atual quantitativo 
destes apresenta-se insuficiente para atender as demandas da Administração. 
 
4. DEMANDA 
4.1 Os serviços de limpeza, higienização e conservação deverão ser prestados em até 06 (seis) postos, 
distribuídos nas secretarias municipais, conforme as tabelas abaixo: 
 
 

TABELA 1: POSTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

Local Tipo Turno Dias da Semana 
Qtde de postos 

(atè) 
Nº de empregados 

Secretaria 

Municipal de 

Administração 

e Saúde 

Servente de limpeza/higienização Diurno 2ª a 6ª 03 03 

Total  03 03 

Total de Postos de Limpeza 03 03 
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TABELA 2: POSTOS DE CONSERVAÇÃO 

Local Tipo Turno Dias da Semana 
Qtde de postos 

(atè) 
Nº de empregados 

Secretaria 

Municipal de 

Obras 

Servente de conservação Diurno 2ª a 6ª 03 03 

Total  03 03 

Total de Postos de Conservação 03 03 

 

5. DO PREPOSTO 
5.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Administração Pública, aceito pela respectiva Fiscalização, 
durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o 
qual deverá ser indicado mediante declaração de que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do 
documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.  
5.2 Em função das características da presente contratação, e por motivo de economia, o preposto poderá ser um 
dos empregados designados para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades.  
5.3 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, o Termo de 
Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução do 
contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do 
contrato relativo à sua competência. 
5.4 A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
6. DO FORNECIMENTO DE UNIFORMES 
6.1 A CONTRATADA deverá providenciar para que os profissionais indicados apresentem-se trajando uniformes 
fornecidos a expensas da própria empresa. O uniforme deverá ser aprovado previamente pela fiscalização do 
contrato. 
 
7. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO  
7.1 Os serviços de limpeza, higienização e conservação devem ser executados de segunda a sexta-feira entre 
07h12min e 17h30min, observando-se a jornada de 44 horas semanais, o intervalo legal para almoço e repouso, 
e a escala dos postos definida pela FISCALIZAÇÃO. 
7.1.1 Constituem obrigações dos serventes de limpeza e higienização, a execução dos serviços, conforme 
discriminado abaixo: 
DIARIAMENTE: 

a) Varrer todas as dependências;  

b) Limpar mobiliários, utensílios, aparelhos telefônicos, computadores, impressoras, equipamentos de 

escritório, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como demais móveis existentes, inclusive 

aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc., utilizando espanador, flanela e produtos adequados; 

c) Lavar banheiros no início da manhã; 

d) Limpar banheiros, desinfetar e coletar o lixo, no mínimo 02 (duas) vezes ao dia; 

e) Limpar copas e outras áreas molhadas, no mínimo 02 (duas) vezes ao dia; 

f) Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os sanitários, sempre que necessário; 

g) Varrer, passar pano úmido e polir os balcões, escadarias e pisos vinílicos, parquet, de mármore ou 

granito, cerâmicos, de marmorite e emborrachados; 

h) Varrer pisos de cimento; 

i) Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos da copa/refeitório, antes das 

refeições e após; 

j) Retirar o lixo 02 (duas) vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de 100 (cem) litros, 

removendo-os para local indicado pela Administração; 
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k) Proceder à coleta seletiva do lixo, quando couber; 

l) Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela Administração; 

m) Limpar áreas ajardinadas, internas e externas, arranjos e vasos de plantas, naturais, artificiais e 

desidratadas; 

n) Regar plantas naturais; 

o) Movimentar móveis quando necessário; 

p) Lavar pratos, talheres e demais utensílios de copa e cozinha logo após sua utilização, mantendo-os 

guardados e organizados em local adequado; 

q) Lavar cinzeiros situados em áreas destinadas a fumantes; 

r) Lavar os tapetes; 

s) Varrer, remover manchas, encerar e lustrar os pisos; 

t) Limpar corrimãos de escadas; 

u) Remover manchas nos pisos, nas paredes divisórias, suas portas e vidros; 

v) Recolher xícaras, copos, garrafas térmicas, jarras e demais utensílios, utilizados durante o expediente; 

w) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 
QUINZENALMENTE, UMA VEZ: 

x) Limpar os vidros; 
y) Esfregrar as calçadas. 

 
7.2 Constituem obrigações dos serventes de conservação a execução dos serviços, conforme discriminado 
abaixo: 
DIARIAMENTE: 

a) Realizar manutenção geral em vias; 

b) Manejar áreas verdes; 

c) Tapar buracos; 

d) Limpar vias e conservar bueiros e galerias de águas pluviais; 

e) Recompor aterros; 

f) Realizar jardinagem na conservação; 

g) Atuar como buerista na conservação de vias; 

h) Realizar a poda de árvores; 

i) Atuar como servente de pedreiro na conservação de vias; 

j) Manter a conservação de vias; 

k) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 
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ANEXO II 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

QUADRO RESUMO DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS 

 
PLANILHA DE CUSTOS DOS POSTOS DE SERVIÇOS 

Contratação de Serviços Continuados de Limpeza/Higienização 

Local Serviços 
Turno 

44h 
Remuneração (R$) 

Custo Individual do 
Posto (Mensal) (R$) 

Qtde de 
Postos 

(atè) 

Valor Médio 
Mensal (R$) 

Valor Total para 
12 meses (R$) 

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

Secretarias 
Municipais 

Limpeza/Higienização Diurno   03 
      

     10.151,45  
 

   
   

    121.817,43  
 
 

Total  03   

Obs.: 

(1) Valor Médio Mensal = Custo Individual do Posto (Mensal) X Quantidade de Postos 

(2) Valor Total no Ano = Total Geral Mensal X 12 

 

PLANILHA DE CUSTOS DOS POSTOS DE SERVIÇOS 

Contratação de Serviços Continuados de Conservação 

Local Serviços 
Turno 

44h 
Remuneração (R$) 

Custo Individual do 
Posto (Mensal) (R$) 

Qtde de 
Postos 

(atè) 

Valor Médio 
Mensal (R$) 

Valor Total para 
12 meses (R$) 

CONSERVAÇÃO 

Secretarias 
Municipais 

Conservação Diurno   03 
               

           11.751,00  
 

            
           

141.011,96  
 
 

Total  03   

Obs.: 

(3) Valor Médio Mensal = Custo Individual do Posto (Mensal) X Quantidade de Postos 

(4) Valor Total no Ano = Total Geral Mensal X 12 

 

PLANILHA DE TOTALIZAÇÃO 

Contratação de Serviços Continuados de Limpeza, Higienização e Conservação. 



 

MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

__________________________________________________________________________________________ 

 

Página | 21  

 

Local Tipo Valor Médio Mensal (R$) 
Valor Total  

para 12 meses (R$) 

Secretarias 
Municipais Postos de serviço 21.902,45 262.829,39 

Total  
  

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO III 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS POSTOS DE SERVIÇO 

 
Tendo em vista as peculiaridades da contratação ora proposta, faz-se essencial os seguintes esclarecimentos 
referentes às planilhas estimativas, os quais deverão ser observados pelas empresas licitantes quando da 
elaboração de suas propostas de preços: 
a) Para a elaboração das Planilhas de Custos e Formação de Preços dos postos de serviços envolvidos na 
contratação, foi considerado o piso salarial estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato dos 
Empregados em Empresas de Asseio e Conservação do Estado do RS, vigente em 2017. 
b) As licitantes deverão apresentar as Planilhas de Custos e Formação de Preços com base em convenção 
coletiva de trabalho, ou outra norma coletiva mais benéfica, aplicável à categoria envolvida na contratação e à 
qual a licitante esteja obrigada. 
c) Na hipótese de eventual repactuação do contrato, somente serão considerados os itens previstos nas 
respectivas planilhas. 
d) Caso a licitante utilize instrumento coletivo distinto do adotado neste Edital, deverá indicar em sua proposta 
a convenção coletiva de trabalho ou a norma coletiva a que esteja obrigada. 
e) Os salários a serem pagos serão aqueles apresentados na proposta da licitante vencedora. 
f) Ainda que, em acordo ou convenção coletiva da categoria, haja previsão de reajuste escalonado de 
salários, a CONTRATADA aplicará aos salários dos empregados que prestam serviços ao Município de Doutor 
Ricardo os mesmos índices concedidos na repactuação contratual, independentemente da data de admissão do 
empregado nos quadros da CONTRATADA. 
g) Caso o contrato se vincule a mais de uma convenção coletiva de trabalho ou outra norma aplicável, com 
datas-base diferenciadas, o prazo para o pedido de repactuação do contrato será estabelecido com base na data 
da homologação do último acordo ou convenção coletiva. 
h) Cada convenção coletiva (ou norma a que a licitante esteja obrigada) produzirá efeitos financeiros 
individualizados, considerados desde a sua data-base, e será aplicado aos empregados que a ele se 
subordinam.  
i) A CONTRATADA deverá corrigir os salários de cada empregado conforme ocorrerem as homologações 
dos respectivos acordos ou convenções coletivas de trabalho, obedecendo rigorosamente suas datas-base, 
independentemente da data de concessão da repactuação do contrato. 
j) As planilhas deverão ser individualizadas. 
k) Caso a proposta da licitante apresente salário inferior ao piso salarial estabelecido no instrumento coletivo a 
que esteja obrigada, o Pregoeiro fixará prazo para ajuste da proposta.  
l) O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo implica a 
desclassificação da proposta. 
m) O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 
n) Também será desclassificada a proposta que não corrigir ou justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro. 
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o) O LDI (Lucros e Despesas Indiretas) constante das planilhas de composição de custos e formação de 
preços engloba o lucro e as despesas administrativas e operacionais. 
p) O orçamento dos postos de serviços foi estimado levando-se em consideração a empresa optante pelo 
Lucro Presumido.  
 
Lucro e Despesas Indiretas 
Para fins de estimativa, o LDI – Lucro e Despesas Indiretas, incluindo todos os impostos e contribuições não 
repercutíveis, incidentes sobre o total da Remuneração + Encargos Sociais + Insumos, é definido em 5%, 
enquanto as despesas administrativas/operacionais são definidas em 3%, totalizando 8%.   
 
Tributação 
Os tributos (ISS, COFINS e PIS) foram definidos utilizando o regime de tributação de Lucro PRESUMIDO, a 
licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, sua planilha com base no regime de tributação ao qual 
estará submetido durante a execução do contrato. 

 
I - SALÁRIO ESTIMADO DO PROFISSIONAL (R$) 

Servente de Limpeza/Higienização 
 

                               994,72  

II - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (R$) 

Salário-base                                994,72  

Adicional de insalubridade 40%                                 397,89  

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (R$)        1.392,61  

III - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO (R$) 

GRUPO A 
  

A.01 INSS 20,00%             278,52  

A.02 FGTS 8,00%             111,41  

A.03 SESI/SESC 1,50%              20,89  

A.04 SENAI/SENAC 1,00%              13,93  

A.05 INCRA 0,20%                2,79  

A.06 SEBRAE 0,60%                8,36  

A.07 Salário Educação 2,50%              34,82  

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP 3,00%              41,78  

TOTAL - GRUPO A  36,80%                                512,48  

GRUPO B     

B.01 13º Salário 8,33%                                116,05  

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,11%                                154,73  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado 1,94%                                  27,07  

B.04 Auxílio Doença 1,39%                                  19,34  

B.05 Acidente de Trabalho 0,33%                                   4,64  

B.06 Faltas Legais 0,28%                                   3,86  

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,07%                                   1,03  

B.08 Licença Paternidade 0,02%                                   0,29  

TOTAL - GRUPO B 23,48%                                327,01  

GRUPO C     

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42%                                   5,81  

C.02 Indenização Adicional 0,17%                                   2,33  

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 50% do FGTS) 

4,00%                                  55,70  
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C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS) 

0,80%                                  11,14  

TOTAL - GRUPO C  5,38%                                  74,98  

GRUPO D     

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre o 
grupo B 

8,64%                                120,34  

TOTAL - GRUPO D 8,64%                                120,34  

GRUPO E     

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
aviso prévio indenizado 

0,03%                                   0,46  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
período médio de afastamento superior a 15 dias 
motivado por acidente do trabalho 

0,03%                                   0,36  

TOTAL - GRUPO E  0,06%                                   0,82  

GRUPO F     

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre os 
valores constantes da base de cálculo referente ao 
salário maternidade  

0,29%                                   4,04  

TOTAL - GRUPO F 0,29%                                   4,04  

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS (R$) 74,66% 1.039,67 

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS (R$)        2.432,28  

IV - INSUMOS     

Uniforme/EPI’s 
 

                                 35,00  

Auxílio Alimentação (22 dias)                                  283,00  

Benefício Familiar 
 

                                 10,06  

Seguro Vida em Grupo                                   5,80  

TOTAL - INSUMOS (R$)                                  333,86  

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS 
SOCIAIS + INSUMOS (R$) 

2.766,14 

V - LDI E TRIBUTOS 

Lucro e Despesas Indiretas (LDI) 
  

8,00% 

ISSQN ou ISS     3,00% 

IRPJ 
  

4,80% 

CSLL     2,88% 

COFINS 
  

3,00% 

PIS     0,65% 

TOTAL - LDI e Tributos 22,33% 

PREÇO MENSAL PARA 1 (UM) POSTO (R$)        3.383,82  

PREÇO ANUAL PARA 1 (UM) POSTO (R$) 40.605,81 

PREÇO MENSAL TOTAL 03 (DOIS) POSTOS      10.151,45  

PREÇO ANUAL TOTAL 03 (DOIS) POSTOS     121.817,43  

   

I - SALÁRIO ESTIMADO DO PROFISSIONAL (R$) 

Servente de Conservação 
 

                                    1.172,97  

II - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (R$) 

Salário-base                                     1.172,97  
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Adicional de insalubridade 40%                                        469,19  

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (R$)               1.642,16  

III - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO (R$) 

GRUPO A 
  

A.01 INSS 20,00%                    328,43  

A.02 FGTS 8,00%                    131,37  

A.03 SESI/SESC 1,50%                      24,63  

A.04 SENAI/SENAC 1,00%                      16,42  

A.05 INCRA 0,20%                       3,28  

A.06 SEBRAE 0,60%                       9,85  

A.07 Salário Educação 2,50%                      41,05  

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x 
FAP 

3,00%                      49,26  

TOTAL - GRUPO A  36,80%                                       604,31  

GRUPO B     

B.01 13º Salário 8,33%                                       136,84  

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,11%                                       182,46  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado 1,94%                                         31,92  

B.04 Auxílio Doença 1,39%                                         22,81  

B.05 Acidente de Trabalho 0,33%                                           5,47  

B.06 Faltas Legais 0,28%                                           4,55  

B.07 Férias sobre Licença Maternidade 0,07%                                           1,22  

B.08 Licença Paternidade 0,02%                                           0,34  

TOTAL - GRUPO B 23,48%                                       385,61  

GRUPO C     

C.01 Aviso Prévio Indenizado 0,42%                                           6,85  

C.02 Indenização Adicional 0,17%                                           2,74  

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 50% do FGTS) 

4,00%                                         65,69  

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS) 

0,80%                                         13,14  

TOTAL - GRUPO C  5,38%                                         88,41  

GRUPO D     

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre 
o grupo B 

8,64%                                       141,91  

TOTAL - GRUPO D 8,64%                                       141,91  

GRUPO E     

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o aviso prévio indenizado 

0,03%                                           0,54  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre 
o período médio de afastamento superior a 15 
dias motivado por acidente do trabalho 

0,03%                                           0,43  

TOTAL - GRUPO E  0,06%                                           0,97  

GRUPO F     

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A 
sobre os valores constantes da base de cálculo 
referente ao salário maternidade  

0,29%                                           4,76  
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TOTAL - GRUPO F 0,29%                                           4,76  

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS (R$) 74,66% 1.225,98 

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS (R$)               2.868,13  

IV - INSUMOS     

Uniforme/EPI’s 
 

                                        35,00  

Auxílio Alimentação (22 dias)                                         283,00  

Benefício Familiar 
 

                                        10,06  

Seguro Vida em Grupo                                           5,80  

TOTAL - INSUMOS (R$)                                         333,86  

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS 
SOCIAIS + INSUMOS (R$) 

3.201,99 

V - LDI E TRIBUTOS 

Lucro e Despesas Indiretas (LDI) 
  

8,00% 

ISSQN ou ISS     3,00% 

IRPJ 
  

4,80% 

CSLL     2,88% 

COFINS 
  

3,00% 

PIS     0,65% 

TOTAL - LDI e Tributos 22,33% 

PREÇO MENSAL PARA 1 (UM) POSTO (R$)               3.917,00  

PREÇO ANUAL PARA 1 (UM) POSTO (R$) 47.003,99 

PREÇO MENSAL TOTAL 03 (TRÊS) POSTOS              11.751,00  

PREÇO ANUAL TOTAL 03 (TRÊS) POSTOS            141.011,96  
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ANEXO IV 

TERMO DE CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

 

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr (a). _________________________, portador (a) de Documento de 

Identidade com RG nº ____________________, para participar em procedimento licitatório – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº ____/2017, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz 

respeito aos interesses da representada. 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2017. 

 

_____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO 

 

(NOME DA EMPRESA) ................................., CNPJ nº ............................... sediada 

.............................................(endereço completo) ......................, declara, sob penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na PREGÃO PRESENCIAL nº ____/2017, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2017. 

 

_____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº....................................., por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos em trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Ressalva: 

(   ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2017. 

 

_____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A ................................., inscrita no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 

....................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................, e do CPF nº 

..................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho 

de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e entrega os envelopes contendo a indicação do 

objeto e do preço oferecidos. 

Declara ainda que aceita integralmente todas as condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº ___/2017. 

 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2017. 

 

_____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO OPCIONAL DE RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL 
 

 
(Razão Social da licitante)________________________________________, por meio de seu Diretor ou 

Responsável Legal, declara, para os fins de direito, que, se considerada habilitada na PREGÃO PRESENCIAL  

Nº ___/2017, renuncia ao prazo recursal previsto em lei. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2017. 

 

_____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IX 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço:    Telefone: 

E-mail: 

Dados bancários: 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO PROFISSIONAL (R$) 

(DESCREVER FUNÇÃO/CARGO)  
  

II - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (R$) 

Salário-base 
 

Adicional de insalubridade (indicar percentual) 
 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO (R$) 
 

III - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO (R$) 

GRUPO A % 
 

A.01 INSS    

A.02 FGTS    

A.03 SESI/SESC    

A.04 SENAI/SENAC    

A.05 INCRA    

A.06 SEBRAE    

A.07 Salário Educação    

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP    

TOTAL - GRUPO A   

GRUPO B % 
 

B.01 13º Salário   

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional)   

B.03 Aviso Prévio Trabalhado   

B.04 Auxílio Doença   

B.05 Acidente de Trabalho   

B.06 Faltas Legais   

B.07 Férias sobre Licença Maternidade   

B.08 Licença Paternidade   

TOTAL - GRUPO B   

GRUPO C % 
 

C.01 Aviso Prévio Indenizado   

C.02 Indenização Adicional   

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – 
multa de 50% do FGTS) 

  

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – 
contribuição de 10% do FGTS) 

  

TOTAL - GRUPO C   

GRUPO D % 
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D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre o 
grupo B 

  

TOTAL - GRUPO D   

GRUPO E % 
 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
aviso prévio indenizado 

  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o 
período médio de afastamento superior a 15 dias 
motivado por acidente do trabalho 

  

TOTAL - GRUPO E   

GRUPO F % 
 

F.01 Incidência dos encargos do Grupo A sobre os 
valores constantes da base de cálculo referente ao 
salário maternidade 

  

TOTAL - GRUPO F   

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS (R$)   

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS (R$) 
 

IV - INSUMOS 
  

Uniforme/EPI’s 
 

 

Auxílio Alimentação (22 dias) 
 

 

Benefício Familiar 
 

 

Seguro Vida em Grupo  

TOTAL - INSUMOS (R$) 
 

 

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS 
(R$)  

V - LDI E TRIBUTOS                                                                                            %  

Lucro e Despesas Indiretas (LDI) 
  

 

ISSQN ou ISS 
  

 

IRPJ 
  

 

CSLL 
  

 

COFINS 
  

 

PIS 
  

 

TOTAL - LDI e Tributos  

PREÇO MENSAL PARA 1 (UM) POSTO (R$) 
 

PREÇO ANUAL PARA 1 (UM) POSTO (R$) 
 

PREÇO MENSAL TOTAL (DESCREVER QUANTIDADE DE POSTOS)  
 

PREÇO ANUAL TOTAL (DESCREVER QUANTIDADE DE POSTOS) 
 

 

Validade da proposta: ____________ (xx) dias. 

Obs.: A proposta de preços deverá ser apresentada individualizada para cada função/cargo. 

Declaramos que o preço proposto inclui todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos sociais, e todas as despesas com materiais 

e equipamentos, mão de obra, transportes, ferramentas, lucro, seguros e demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos 

necessários à execução completa dos serviços discriminados no Termo de Referência e especificações (ANEXO I). 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2017. 

____________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 023/2017. 

 

PREÂMBULO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO - RS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob nº 01.613.360/0001-21, localizada na RS 332 KM 21, 3.699, neste município, representada por sua Prefeita 
Municipal, Sra. CATEA MARIA BORSATTO ROLANTE, brasileira, casada, residente e domiciliado no Município 
de Doutor Ricardo/RS. 
 
CONTRATADA: _____________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº ______________, estabelecido 
[inserir endereço completo], representado pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo], portador(a) 
da Cédula de Identidade n.º _______ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º 
________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato 
social/estatuto social]. 
 
As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo 
Administrativo nº 054/2017  - (Pregão Presencial nº 023/2017), mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação dos serviços de limpeza, higienização e conservação nas 
dependências das Secretarias Municipais, em regime de empreitada por preço unitário, conforme especificações 
do Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 023/2017. 
1.2 A prestação dos serviços compreende além da mão de obra, o fornecimento de uniformes, materiais e o 
emprego de equipamentos necessários à execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1 O valor total do presente contrato, incluídos todos os encargos, custos diretos e indiretos, inclusive tributos, 
fretes, contribuições sociais e encargos trabalhistas é de R$_____(____). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da  
ATIVIDADE: 2007 
CATEGORIA: 339037 
RECURSO: 0001 
 
ATIVIDADE: 2060 
CATEGORIA: 339037 
RECURSO: 0040 
 
ATIVIDADE: 2090 
CATEGORIA: 339037 
RECURSO: 0001 
 
ATIVIDADE: 2013 
CATEGORIA: 339037 
RECURSO: 0001 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 
4.1 A execução contratual terá início a partir da assinatura do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura do contrato, 
com eficácia após a publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, até o máximo de 60 (sessenta) 
meses. 
5.1.1 A prorrogação da vigência será efetuada mediante termo aditivo, a cada 12 (doze) meses, desde que 
atendidos todos os requisitos abaixo: 
a) prestação regular dos serviços; 
b) não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais; 
c) manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 
d) manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a Administração; e  
e) concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 
5.2 A execução contratual terá início a partir da emissão da assinatura do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES 
6.1 Na hipótese de prorrogação do Contrato após 12 (doze) meses de vigência, o mesmo poderá ser reajustado 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA-IBGE), mediante decisão da CONTRATANTE. 
6.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente. 
6.4 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL  
7.1 O Contratado deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de 
entrega do protocolo da via assinada do contrato de prestação de serviços, comprovante de prestação de 
garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor anual do contrato, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública: 
a.1) A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada no Banco BANRISUL, em conta específica, 
com correção monetária, em favor do Prefeitura Municipal de Doutor Ricardo. 
b) seguro-garantia, modalidade “Garantia de Obrigações Contratuais do Executor, do Fornecedor e do Prestador 
de Serviços – Setor Público”; ou 
c) fiança bancária. 
7.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% 
(dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 
7.3 Caso não apresente a garantia contratual no prazo definido no subitem 7.1, o Contratado incorrerá em 
descumprimento contratual ensejando, processo administrativo dado o contraditório e a ampla defesa, podendo 
a avença ser rescindida caso não haja regularidade da obrigação assumida. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
8.1 A CONTRATADA deverá entregar nota fiscal e/ou fatura correspondente até o último dia do mês da 
prestação de serviços. 
8.2 O pagamento será efetuado, conforme os preços apresentados na proposta, mediante a apresentação da 
nota fiscal e/ou fatura correspondente, visada e aceita pela fiscalização, até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, com o devido processo de empenho.  
8.3 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou a 
outro servidor designado para esse fim. 
8.4 As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão estar de acordo com os valores unitários e totais 
constantes na planilha da proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de transcrição ou 
anexação. 
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8.5 Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome da 
Contratada. 
8.6 Deverão ser entregues, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor 
responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de 
originais, dos seguintes documentos: 
a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Guias de pagamento do INSS, SEFIP com protocolo de envio, guias de pagamento do FGTS, referente ao 
mês anterior ao da prestação de serviços. 
8.7 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA. 
8.8 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação, sem que isso 
gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos moratórios. 
8.9 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o 
serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 
8.10 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
9.1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2 A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Presencial nº 023/2017, 
deve: 
9.2.1 nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 
9.2.2 manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 
comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 
9.2.3 responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, 
vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 
Poder Público; 
9.2.4 respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 
9.2.5 responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou ainda 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 
9.2.6 comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
9.2.7 fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de 
verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 
9.2.8 arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execução do serviço objeto deste contrato; 
9.2.9 refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados 
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
9.2.10 manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo 
representante da CONTRATANTE; 
9.2.11 recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos 
serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida; 
9.2.12 realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus 
empregados;  
9.2.13 manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 
9.2.14 cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela 
fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos 
empregados; 
9.2.15 coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 
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9.2.16 administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
9.2.17 assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;  
9.2.18 instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 
9.2.19 registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências havidas, permitindo ao CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência; 
9.2.20 cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 
9.2.22 responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da prestação de serviços, por 
meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem 
como nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime extraordinário; 
9.2.23 pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, 
exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 
9.2.24 responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
9.2.25 responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
9.2.26 responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
9.2.27 responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
9.2.29 fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas 
normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-
los, bem como manter nas dependências da Prefeitura Municipal membros da CIPA (Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes), quando exigido pelas normas de segurança do trabalho. 
9.3 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste 
contrato. 
9.4 Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários concernentes a este 
contrato, fica a CONTRATANTE autorizada a deduzir das faturas devidas os valores referentes aos salários, 
auxílios e eventuais direitos trabalhistas. 
9.4.1 Os valores a que se refere o item acima deverão ser depositados judicialmente. 
9.5 A CONTRATADA deverá se solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os serviços em dias e 
horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga 
horária semanal estabelecida e aquela prevista no dissídio da categoria envolvida. 
9.6 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
9.7 A subcontratação para a execução do objeto deste contrato. 
 
9.8 A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Presencial nº 
023/2017, deve: 
9.9 prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou 
preposto da CONTRATADA; 
9.10  promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes; 
9.11 colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e outros 
pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
9.12 efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato; 
9.13 exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 
9.14 comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 
9.15 observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e 
nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo (a) por 
representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
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10.2 Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração da 
CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
11.1 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, 
a CONTRATADA deverá entregar a Secretaria de Administração, a documentação a seguir relacionada: 
11.2 Documentação adicional: 
11.2.1 No prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pelo fiscal do contrato: 
a) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como 
tomador o Órgão contratante: cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) empregado(s) de qualquer mês da 
prestação dos serviços ou ainda dos respectivos comprovantes de depósitos bancários; 
b) Os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, auxílio-alimentação, etc.), a que 
estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
c) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem previstos em lei; 
d) Outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da CONTRATADA. 
11.3 Documentação obrigatória para o início e o término da execução contratual, ou em caso de 
admissão/demissão de empregados: 
11.3.1 No primeiro mês da prestação dos serviços:  
a) até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos empregados, contendo nome completo, 
cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF; 
a.1) Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da prestação de serviços de funcionários 
não inclusos na relação. 
b) Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à FISCALIZAÇÃO. 
c) até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, ou após a admissão de novo empregado, cópias 
autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais da CTPS dos empregados admitidos 
para a execução dos serviços, devidamente assinada, e dos exames médicos admissionais dos empregados da 
CONTRATADA. 
11.3.2 Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), ou 
após a demissão de empregado, apresentar a documentação adicional abaixo relacionada, acompanhada de 
cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas de originais: 
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado demitido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
12.1 Uma vez recebida a documentação mencionada na cláusula Décima Primeira, o fiscal do contrato deverá 
apor a data de entrega e assiná-la. 
12.2 Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo 
de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência da FISCALIZAÇÃO, para prestar os 
esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 
12.3 O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação 
irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
13.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse 
da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
14.1 A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
14.1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 
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14.2 No procedimento que visa à rescisão do contrato será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo 
que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se 
manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
15.1 O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula - se ao Edital e 
anexos do Pregão Presencial nº 023/2017, constante do processo administrativo nº 044/2017, bem como à 
proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NA FONTE  
16.1 Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte de acordo com a lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 Em caso de inadimplência, a licitante vencedora estará sujeito às seguintes penalidades: 
17.1.1 Multa: 
a) Pelo atraso injustificado no início e/ou no fornecimento na execução dos serviços, nos prazos previstos neste 
Edital, será aplicada multa moratória na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor mensal 
do contrato, até 30 (trinta) dias de atraso. Após esse prazo, a multa poderá ser calculada sobre o valor total do 
contrato. Contudo, a qualquer momento, em decorrência do atraso, poderá, justificadamente, rescindir o contrato 
e/ou imputar à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
b) Pela não prestação dos serviços ou não prestação dos serviços a contento, sem justa causa, será aplicado 
multa na razão de até 15% (quinze por cento) do valor do contrato, podendo, também, ser rescindido o contrato 
e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
c) Quando da reincidência em irregularidades notificadas pelo Município, sem a pronta adequação, será aplicada 
a multa correspondente a infração cometida conforme subitens anteriores, acrescido de 50% (cinquenta por 
cento) do valor da multa, podendo, ainda, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena 
prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
e) Pela apresentação de documentação falsa, retardamento na execução do objeto, não manutenção da 
proposta, comportamento inidôneo e fraude ou falha na execução do contrato poderá ser rescindido o contrato 
e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo, neste caso, ser aplicada multa de até 30% sobre o valor 
total contratado;  
f) Pelo descumprimento das normas relativas à segurança do trabalho, será aplicada multa na razão de 2% (dois 
por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, conforme a gravidade da infração cometida 
pela licitante vencedora, podendo, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena 
prevista no art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 
17.2 As multas a que aludem as cláusulas anteriores não impedem que o Município rescinda unilateralmente o 
contrato ou aplique, também, outra das penalidades previstas. 
17.3 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada da garantia, quando 
prestada, ou dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município e, se for o caso, cobrada judicialmente. 
17.4 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Contratado o contraditório e a 
ampla defesa. 
17.5 O retardamento da execução previsto na alínea “a” deste item, estará configurado quando a 
CONTRATADA: 
a) deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 (cinco) dias contados da data 
constante na ordem de serviço;  
b) deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 
(dez) dias intercalados. 
17.6 A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente à de impedimento de licitar e contratar 
estabelecida neste item. 
17.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 
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17.7.1 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida 
no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
17.8 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18.1 O resumo deste contrato será encaminhado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura, 
para a publicação, consoante dispõe o Artigo 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Encantado – RS, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Doutor Ricardo-RS, ____ de _______________ de _______. 

 

 

CONTRATADA                                                 CONTRATANTE 

 

Assessor Jurídico 

 

Testemunhas: 

1.    ____________________________________ 

RG: 

CPF: 

 

2.    ____________________________________ 

RG: 

CPF: 

 


